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ATA DE REUNIÃO TÉCNICA E DELIBERAÇÃO DE DILIGÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 004/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 009/2026  

OBJETO: Fornecimento e instalação de letreiros luminosos em LED (Fachadas Frontal e 

Posterior). 

DATA: 12 de maio de 2026  

LOCAL: Sala de reunião do prédio Administrativo da Câmara Municipal de Santana de 

Parnaíba 

PRESENTES: Rodrigo Formolo (Pregoeiro) e Equipe de Apoio. 

1. PAUTA DA REUNIÃO:  

Análise técnica da Planilha de Composição de Custos apresentada pela licitante Participante 

3563067, que ofertou o valor global de R$ 98.200,00.  

2. DELIBERAÇÕES DA EQUIPE 

Após leitura pormenorizada do documento anexado aos autos no dia 11/05/2026, a Equipe de 

Apoio e o Pregoeiro verificaram que, embora a proposta apresente indícios sólidos de 

exequibilidade quanto aos materiais e logística, o Item 4 (Tributação) requer esclarecimentos 

adicionais. 

Foi observado que a empresa indicou uma carga tributária estimada de 16,33%, composta por 

ISS (5%), CSLL (4,80%), IRPJ (2,88%), COFINS (3%) e PIS (0,65%). No entanto, para garantir 

a segurança jurídica da futura contratação e evitar riscos de pedidos de reequilíbrio 

econômico-financeiro fundamentados em erro de projeção tributária, a equipe deliberou pela 

necessidade de diligência específica para identificar a compatibilidade entre o regime tributário 

da empresa e os percentuais informados. 

 

3. DECISÃO E ENCAMINHAMENTO 

O Pregoeiro, em conjunto com a Equipe de Apoio, decidiu por solicitar à empresa o 

detalhamento complementar da metodologia utilizada para a referida composição, com a 

devida comprovação do regime tributário adotado (Simples Nacional, Lucro Presumido ou 

Lucro Real). 

Tal medida fundamenta-se no dever de cautela administrativa e no Art. 59, § 2º da Lei 

14.133/2021, visando sanear possíveis dúvidas sobre a viabilidade dos encargos incidentes 

sobre o objeto. 
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4. ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram suspensos por alguns minutos para a lavratura 

da presente ata. Reabertos os trabalhos, o Sr. Rodrigo Formolo determinou a sua leitura, 

sendo a mesma submetida à discussão e deliberação dos membros presentes que, por 

entenderem refletir fielmente os fatos ocorridos, aprovaram-na e a assinaram. Encerrou-se, 

assim, a sessão. Eu, Patrícia Machado, secretariei os trabalhos ora descritos. 

 
 

___________________________________________________ 
Rodrigo Formolo 

 Pregoeiro 
 
 
 

______________________________________________  
Antônio Santos Silva  

Equipe de Apoio  
 
 
 

______________________________________________  
Uilma de Freitas Correia  

Equipe de Apoio  
 
 
 

______________________________________________  
Vanessa Peverari Calegario  

Equipe de Apoio 
 
 
 

 ______________________________________________  
Fabiana Silva Bonifácio  

Equipe de Apoio  
 
 
 

______________________________________________  
Patrícia Machado  
Equipe de Apoio 


